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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

Rodovia CE 060 – Km51, Unidade Acadêmica dos Palmares , Acarape/CE, CEP 62785-000
Telefone: +55 - h�p://www.unilab.edu.br/

 

PARECER Nº 1/2019/DAN/COASE/PROPAE/REITORIA/UNILAB
PROCESSO Nº 23282.504655/2019-57
INTERESSADO(S):  NATALIA CALDAS MARTINS SALES, MARIA DO SOCORRO CAMELO MACIEL, NAGELA MARTINS OLIVEIRA AGUIAR, JULLIANE NUNES CASTRO

ASSUNTO:

Contratação sob demanda de empresa especializada na prestação de serviço de fornecimento de refeições prontas transportadas, para
os refeitórios da Universidade da Integração Internacional da Lusofonia Afro-Brasileira (UNILAB), Campus da Liberdade –
Redenção/CE, Campus de Auroras – Redenção/CE e Unidade Acadêmica Palmares – Acarape/CE, com CONCESSÃO ONEROSA DE USO
DE ESPAÇO PÚBLICO, conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas em Edital.

  

 

 

 

À Comissão de Licitação/COLOG,

 

Após análise da documentação enviada pela empresa J R ALACRINO ROCHA MENEZES ME, inscrita no CNPJ nº 25.103.521/001-03, seguem considerações acerca
dos atestados de comprovação de qualificação técnica enviados pela empresa:

 

1. A cláusula 9, item 11, do Edital do Pregão n° 29/2019, estabelece que para a comprovação de qualificação técnica, a empresa deve apresentar atestados
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a prestação de serviços com CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES e PRAZOS
compa�veis com o objeto desta licitação;

2. A cláusula 7 do Termo de Referência detalha o modelo de execução do objeto, esclarecendo que se trata da contratação de um SERVIÇO , MODO SELF SERVICE,
com porcionamento apenas das opções proteicas, contemplando as refeições ALMOÇO e JANTAR, com a seguinte composição:  prato principal (02 �pos de pratos
proteicos diferentes, permanecendo disponíveis no balcão até o final do serviço), prato principal vegano; guarnição básica: arroz branco ou baião de dois, arroz
integral e feijão; guarnição variável: uma opção, em combinação com o prato principal (macarrão, farofa, purê, cuscuz ou pirão); salada crua: 01 opção; salada
cozida: 01 opção; sobremesa: doces (para 30% dos usuários) ou frutas (para 70% dos usuários); 250 mL suco de frutas naturais ou de polpa de fruta, não sendo
permi�do o uso de suco ar�ficial. A refeição padrão para JANTAR deve obedecer à mesma composição do almoço, acrescido da opção SOPA;

3. Nesse entendimento, os atestados fornecidos pela empresa J R ALACRINO ROCHA MENEZES ME que comprovam serviços de LANCHES, COFFEE BREAK, CAFÉ DA
MANHÃ, REFEIÇÕES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE (MARMITA), COQUETEL, SANDUÍCHE, REFRIGERANTE, ÁGUA MINERAL não atendem ao estabelecido no
Pregão n° 29/2019, pois não possuem caracterís�cas compa�veis com o objeto desta licitação;

4. Dessa forma, as comprovações de qualificação técnica aceitas pela unidade técnica e demandante seguem discriminadas na tabela abaixo:

 

CONTRATOS ITEM COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA QUANTIDADE
 26 Não atende -
 27 Não atende -
 28 Não atende -
 29 Não atende -
 30 Não atende -
 31 Não atende -
 32 Não atende -

IFCE CAMPUS ACARAÚ 33 Não atende -
Contrato 12/2017 34 Não atende -

Período: 01/12/2017 a 25/10/2019 36 Não atende -
 37 Não atende -
 38 Não atende -
 39 Não atende -
 40 Não atende -
 41 Não atende -
 42 Não atende -
 43 Não atende -
 44 Não atende -
 45 Não atende -
 46 Não atende -
 47 Não atende -
 48 Não atende -
 49 Não atende -
 50 Não atende -
-

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 1 Atende 28.815
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 2 Não atende -

COPEM - - -
Contrato 140/2018 - - -

Período: 07/05/2018 a 07/05/2019 - - -
    

ESTADO DO CEARÁ 1 Não atende -
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PODER JUDICIÁRIO 2 Atende 192.000
FÓRUM CLÓVIS BEVILÁQUIA 3 Não atende -

Contrato 09 2018 - - -
Período: 02/04/2018 a 18/10/2019 - - -

 
PREFEITURA DE SOBRAL 1 Não atende -

SAMU 2 Não atende -
Contrato: não disponível 3 Não atende -
Período: não disponível 4 Atende com ressalva 20.000

 5 Não atende -
 

GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 1 Não atende -
POLÍCIA MILITAR 2 Não atende -

Contrato 133734/2017 3 Não atende -
Período: 06/01/2018 a 20/12/2018 4 Não atende -

 
IFCE 1 Atende com ressalva 28.000

CAMPUS TABULEIRO DO NORTE - - -
Contrato 13/2017 - - -

Período 19/12/2017 a 19/12/2018 - - -
 

5. O item 4, do Contrato com a Prefeitura de Sobral, atende com ressalva devido ao fato de a empresa não ter comprovado o período de vigência do contrato,
impossibilitando a comprovação de que este serviço foi executado de forma concomitante com os demais;

6. O item 1, do Contrato nº 13/2017 do IFCE campus de Tabuleiro do Norte, atende com ressalva pois os documentos enviados pela empresa não comprovam a
compa�bilidade deste serviço com o objeto desta licitação, através de maiores informações sobre a composição do almoço e do modo de distribuição.

 

 

 CONCLUSÃO

Diante do exposto, consideramos que os documentos enviados pela empresa J R ALACRINO ROCHA MENEZES ME não estão em conformidade com as exigências
do Pregão n° 29/2019, pois não comprovam ap�dão para prestação de serviço com caracterís�cas, quan�dades e prazos compa�veis com o objeto desta licitação,
que atenda quan�dade não inferior a 50% (cinquenta por cento) do total geral das refeições anuais, por período não inferior a um ano, mediante a apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Assim, a Divisão de Alimentação e Nutrição como unidade demandante desta licitação, indefere a proposta da empresa J R ALACRINO ROCHA MENEZES ME, pois
não houve comprovação de capacidade técnica para realizar o serviço objeto desta licitação.

 

 

À consideração superior.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por NATALIA CALDAS MARTINS SALES, NUTRICIONISTA-HABILITACAO, em 29/11/2019, às 12:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0074559 e o código CRC FACEC0EB.

Referência: Processo nº 23282.504655/2019-57 SEI nº 0074559

Criado por nataliamartins, versão 11 por nataliamartins em 29/11/2019 12:55:05.
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